
• 

1. DOOBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06 .138.366/0001-08 

PROJETO BÁSICO 

O presente Projeto Básico tem por objeto a Contratação deempresa especializada pra 
aqui sição de materiais tecno lógicos tipo tablet com vistas a atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNIT V. TOTAL 
SlTEMA: MEMORIA RAM 2GB, 
MEMÓ RIA INTERNA 32 GB, 
TAMA HO DA TELA EM 

R$793 ,97 
1 POLEGADAS TFD-FHD 8º, SISTEMA UNO 22 R$ 17.467J4 

OPERAC IONAL ANDRO ID, 
PROCESSA DOR QUAD CORE- CLOK 
GHZ. 

VALOR TOTAL: Dezessete mil quatrocentos e .sessenta e sete reais e trinta e quatro 
R$ 17.467,34 

centavos. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2. 1. Referida prestação de serv iços faz-se necessária para atender as demandas do setor da 
Secretaria Municipal de Sa úde, contribuindo para um melhor desempenho das atividades 
desenvo lvidas pela Administração Pública . 

3. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3. 1. A execução dos objetos contratados e fará de acordo com as disposições da proposta 
comercial encam inhad ,-a qual integra o presente contrato para todos o fin s. 

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O prazo de vigência da contratação pretendida será até 3 1 de dezembro de 2023, nos 
termo do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993 . 

5. DOPAGAMENTO 
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5. 1. O pagamento será efetuado até 30 (tri nta) dias, contados a partir da apresentação da nota 

fiscal/fatura, dev idamente atestado pelo fisca l indicado pela Prefeitura Municipal de Pres idente 

Outra/MA, demonstrando a entrega tota l dos itens re lacionados e suas quantidades; ,. 

5.2 . O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA, 

devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por me io da 

documentação exigida no contrato ou documento equiva lente . 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6. 1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
espec íficos cons ignados no O rçamento Gera l do Munic ípio do exerc íc io de 2023 , na dotação 
aba ixo d iscriminada: 

1 Prefeitura Munic ipal de Pres idente Outra 
02 Poder Executivo 
02 1 O Secretari a Munic ipa l de Sa úde 
02 1 O 00 Secretaria Munic ipa l de Saúde 
1 O Saúde 
1 O 122 Admini stração Geral 
1 O 122 0002 Administração Geral 
1 O 122 0002 2039 0000 Man utenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde 
4 .4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Const ituem-se obrigações da CONTRATADA: 

a) Prestar e disponibilizar os serviços à CONTRATANTE de acordo com as normas 
contratadas e em observância a legis lação vigente; 

b) Prover su porte aos serviços ora contratados, com pessoa l adequado e capac itado; 

c) Prestar, sem qua isquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessári os à correção e 
rev isão de fa lhas ou defeitos ver ificados nos produtos, sempre que a e la imputáve is; 

d) Responder pelos serviços que executar, na forma da legis lação aplicáve l; 

e) Ini c iar e conc luir os serviços nos prazos estipu lados. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA será também responsável por todos os ônu s ou 

obrigações concernentes às Legislações social, traba lhista, fiscal , securitá ria e previdenciária. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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8. 1. Const ituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições e prazos 
estabe lecidos neste contrato; 

b) Fornecer à CONTRATADA os documentos, informações e demai s e lemento que 
possu ir, pertinentes à execução do presente contrato; 

c) Exercer a fiscalização do contrato . 

9. DAS PENALIDADES 

O não cumprimento, por parte da CONTRATADA, acarretará a ap licação das pena l idades 
prev istas na Lei Federa l nº 8.666/93 , arts. 86 e 88. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: São as seguintes sanções adm inistrativas que poderão ser 
ap licadas à CONTRATADA : 

l ) Pe lo descumprimento tota l ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste 
contrato, ficará a CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades, previstas no art. 87 e 
seguintes da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Mu lta moratória de l % (um por cento) ao dia útil , em caso de atraso na 
entrega/di sponibilização do obj eto contratado, e levando-se para 2% (do is por cento) se o 
atraso fo r até 30 (trinta) dias e para 4% (quatro) por cento se o atraso for até 60 (sessenta) 
dias; 

c) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o va lor do contrato; c .1) pe la recusa de 
ass iná- lo; 

d) Pe la não entrega/disponibili zação do objeto contratado nos prazos fi xados; 

e) Suspen são temporária de participação em licitação e em contratar com a 
Adm inistração CONTRATANTE, por prazo de 06 (sei s meses) a 02 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admini stração 
CONTRATANTE, enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição, na fo rma do 
inci so IV do Art. 87 da Lei nº 8.666/93 . 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanções previ stas nos itens e alíneas aci ma serão ap licadas 
individualmente, podendo ser cumuladas com a pena de multa, cujo va lor deverá ser 
reco lhido a favor da CONT RATANTE, no prazo de 1 O (dez) dias úte is, a contar da 
noti ficação escr ita, podendo a CONTRATANTE descontá-los das fatu ras por ocasião de seu 
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pagamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo, 
caso não obtenha êx ito na cobrança extrajud icial. 

1 O. DISPOSIÇÕES GERAIS 

O presente documento foi elaborado visando prop1c1ar a maior competitividade pos ível, 

buscando dotar a Administração Municipal de uma so lução essencial à melhoria das condições 

de trabalho. 

Presidente Outra - MA, 26 de junho de 2023 . 

Responsável pela elaboração do presente projeto básico: 

Aprovo o presente projeto bás ico: 

Felipe Ramalho Gonçalves 

Secretário Adj unto de Saúde 

de Sousa Caldas 
Secretário Muni , ipal de Saúde 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma gov.br/ 


